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Considerando que a prevenção é o modo mais eficaz no combate aos 

Considerando que para um melhor atendimento de urgência em caso de 
infortúnios, mister que aqueles que irão prestar os primeiros atendimentos possuam noções 
básicas de primeiros socorros; 

Considerando que, visando instruir os educadores do nosso Município, a 
Administração poderia oferecer cursos de primeiros socorros para esses servidores, visando 
capacitá-los em caso de necessidade de atendimentos dos primeiros socorros. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique possibilidade de oferecer e exigir o comparecimento em cursos de 
primeiros socorros para todos os educadores existentes no quadro de pessoal do Município. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2018. 

Paulo Sérgio So 
Vereador 
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